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LEI Nº 1.276, DE 08 DE ABRIL DE 2011. 
 
 
 

 
“Torna-se de Utilidade Pública e dá 
outras providências” 

 
 
 
 

A Câmara Municipal de São Fidélis aprovou para o Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal sancionar a seguinte Lei: 
 

 
 
 

Art. 1º - É   considerado   de   Utilidade   Pública   
Municipal  o  Instituto  Resgate  –  RIDEREVISO,  inscrito  no  CNPJ  
nº 11.637.409/0001-30, localizado na Rua Coronel João Sanches, 
273/Sala 2 – Centro, São Fidélis/RJ. 

 
 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 

São Fidélis-RJ, 08 de abril de 2011. 
 
 
 

Luiz Carlos Fernandes Fratani 
Prefeito Municipal 
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